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! GABINETE DO VEREADOR ROBERTO DOS SANTOS 
p 
EDRO DA 

Constou u. 
do Dia__ 

CIENTE PROJETO DE LEI N° 185 DE 26 DE MARCO DE 2002. 
da SessãG 

20 	
Introduz alterações na Lei N° 590, de 
21 de agosto de 1991. 

r 

ira de Lima 

ALD 
A GUMI 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
eor seus representantes legais, 

1e 	 RESOLVE: 

Jo ira de Lima 
TA?.I. 1° da Lei N° 590, de  
seguinte redação: 

a vigorar com a 

"Art. l - Fica declaraddé lltí1iaa'dé-1 
Associação de Pais e  Amigos -doy§;ÇOEage11 
com sede à Rua João Guimarães, no 235, 
município de São Pedro da Adeia., ._ 

iííiipal a APAE - 
ãI Pedro da Aldeia, 

io Bairro Estação, 

Art. 2° - Esta LEJ entra 
em contrário. 6 1 7S 1  189 

sições 

J 	 1 CT I 
'- ,ir_•) 

A APAE\\-'ASSOCIAÇAO//DE/ PAIS E 
- / 	

ilco 	. 	 .  
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS,thstituídaem,V7 dLmaio de 1991, e é 

\ 	 7/  de conhecimento publico relevante 'opapeLde cunho-social
V
qdesenvolvido pelas 

1 1 
-- 	...  APAE S, reconhecidamente de Utilidade Publica Municipal,  atraves da citada Lei. 

E como forma de melhorar —as 	de funcionamento 
daquela entidade, legalizando através desta Lei a sua localização (cópia da Ata anexa), 
incontestavelmente dedica a uma nobre causa que é a educação e o ajustamento social 
do excepcional, solicito o apoio de meus Nobres Colegas à presente proposição. 

APROVADO 
1' V O T AJ \ O 	Sala das Sessões (Ri), 26 de março de 2002. 

EmjLdeÇZdQ2 

i)ENTE 	 OBERT~ 1385 ;5js 
- Vereador - 

anexos: - Estatuto, Ata da Assembléia Geral de Fundação. etc. 

APROVADO 
2- e VOTAÇÃO ÚLTIMA 

	

EmJ de 	 de 

íia de Lima 1 
TE 


